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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA FAZENDA

EXTRATO DE ADITIVO

CONTRATANTE: Secretaria da Fazenda do Estado do Piauí
CONTRATADA: American Bank Note Ltda.
OBJETO: 4º aditivo de prorrogação da vigência do contrato nº 013/2003 para confecção
de selos fiscais.
FUNDAMENTAÇÃO: Caput artigo 57, inciso II da Lei nº 8.666/93 e suas alterações
posteriores e opinião técnica nº. 010/2007 CEL/SEAD.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a contar de 10/02/2007
DATA ASSINATURA: 10/02/2007

P. P. 5387

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
                 COMPANHIA METROPOLITANA DE TRANSPORTES PÚBLICOS

AVISO DE LICITAÇÃO
CONVITE Nº 001/2007

A Companhia Metropolitana de Transportes Públicos – CMTP, com sede na Av. Miguel
Rosa nº 2885/N – Centro,  por intermédio da Comissão Permanente de Licitações, torna
público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar às 09:00 (nove) horas
do dia 23 (vinte e três) de fevereiro de 2007, na Sala de Licitações no edifício Sede da
CMTP, licitação, acima referenciada, de acordo com a Lei Nº 8.666 de 21/06/93 e suas
alterações, para realização dos serviços de Recuperação e Ampliação da Oficina da
CMTP. As empresas interessadas poderão obter o Edital e seus anexos e informações
junto a Comissão Permanente de Licitação, no edifício Sede da CMTP. Para adquirir o
Edital completo, trazer 01 (um) disquete para cópia, no horário de 7:30 às 13:30 horas.
Informações através do telefone (86) 3216-1991 e fax (86) 3216-1990.

Teresina(PI), 13 de fevereiro de 2007

Firmino Luiz C. Aleixes
Presidente da CPL / CMTP

VISTO:

Antônio Luiz Cronemberger Sobral
Diretor-Presidente da CMTP

AVISO DE RESULTDO DE HABILITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2007

A Companhia Metropolitana de Transportes Públicos – CMTP, com sede na Av. Miguel
Rosa nº 2885/N – Centro,  por intermédio da Comissão Permanente de Licitações, torna
público, para conhecimento dos interessados, a conclusão da análise dos documentos
apresentados pelos licitantes, relativa ao certame acima epigrafado. Foi HABILITADA
a empresa BOM SINAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA e INABILITADA, a empresa
MGS – MONTAGENS, MANUTENÇÃO GERAL E SERVIÇOS ESPECIAIS LTDA. A
Ata e os seus documentos, que consubstanciaram a decisão acima prolatada,
encontram-se a disposição dos interessados no horário normal de expediente desta
Companhia; contando a partir desta data, o prazo para interposição de recurso.

Teresina(PI), 14 de fevereiro de 2007

Firmino Luiz C. Aleixes
Presidente da Comissão de Licitação da CMTP

VISTO:

Antônio Luiz Cronemberger Sobral
Diretor-Presidente da CMTP
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

ESPÉCIE: Contrato de Prestação de Serviços celebrado entre o Instituto de Assistência
Técnica e Extensão Rural – EMATER/PI e o Telemar Norte-leste S.A.
OBJETO: Implantação de rede FRAME RELEY.
VIGÊNCIA: 02 (dois) anos
DATA DE ASSINATURA: 08 de Fevereiro de 2007.
SIGNATÁRIOS: Adalberto Pereira de Sousa, Diretor Geral do EMATER, Kênia Gomes
de Oliveira e Themis Soares de Rezende Gomes – Telemar Norte-Leste S.A.

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

ESPÉCIE: Contrato de cessão de uso celebrado entre o Instituto de Assistência Técnica
e Extensão Rural – EMATER/PI e a Associação dos  Micro Trabalhadores Rurais na
Agricultura - AMTRA.
OBJETO: O presente contrato de cessão de uso tem por objetivo a transferência de
posse direta à AMTRA um trator de propriedade do EMATER, abaixo descrito:

1. 01(um) trator marca: New Holland; modelo TL–75; ano de fabricação: 2002;
chassi: 29791; motor –cor: azul; potência: 80HPe...CC; Combustível: óleo diesel;
em bom estado de funcionamento e conservação.

2. 01(uma) carreta agrícola CEMAG; tipo 5ª roda; carroceria madeira de lei; 4t; 3
eixos c/pneus.

3. 01(uma) grade aradora BALDAN mecânica, modelo GRP – 14x24; c/rodas e
pneus; estrutura em vigas tubulares, c/engate de arrasto.

4. 01(uma) bateria de cereais, VENCEDORA, modelo B340, c/capacidade mínima
p/hora de 21 sacos de feijão, 25 de arroz, 21 de soja.

5. 01(um) guincho - CEMAG
VIGÊNCIA: 04 (quatro) anos
DATA DE ASSINATURA: 02 de Fevereiro de 2007.
SIGNATÁRIOS: Adalberto Pereira de Sousa, Diretor Geral do EMATER, Fábio Henrique
dos Santos, AMTRA.
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LICITAÇÕES  E  CONTRATOS

AVISO DE LICITAÇÃO 
Regida pela Resolução SENAC – N. º 845/2006 

Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial – SENAC / PI 
 Concorrência n.º 01/2007 

 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de construção civil

objetivando a construção da sede Sesc/Senac em Teresina – PI.
1 – RECEBIMENTO DOS ENVELOPES CONTENDO DOCUMENTOS PARA
HABILITAÇÃO, PROPOSTA E REUNIÃO DE ABERTURA DOS ENVELOPES
CONTENDO A DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO
Reunião que será realizada às 10h00 (dez horas) do dia 07 de março de 2007, na sede do
Departamento  Regional do Senac no Estado do Piauí, Av. Campos Sales,  n.º 1111 (sala
101 – Auditório), Centro, Teresina – PI, CEP 64000-300.
2 – ABERTURA DOS ENVELOPES CONTENDO AS PROPOSTAS
Em reunião a ser estabelecida pela CLC e informada a todos os licitantes por circular.
3 – PRAZO PARA RETIRADA DO EDITAL
Os interessados poderão obter dossiê da concorrência no mesmo endereço acima,
após apresentarem o comprovante de pagamento no valor de R$ 300,00 (trezentos
reais) a ser recolhido na tesouraria do Senac/AR/PI, em seguida dirigir-se a sala 110 -
Seção de Material, para recebimento do mesmo, no período de 15/02 a 05/03/2007, de
7 às 12h, nos dias úteis.
4 – ESCLARECIMENTOS E DÚVIDAS
Até às 17h00 (dezessete horas) do dia 05/03/2007, no endereço acima, através de
correspondência dirigida à Comissão de Licitação e Construção (sala 110 - SEMAT),
em papel timbrado da empresa licitante ou pelo fax (86) 3221-4471 / 3221-4468.

Teresina – PI, 14 de fevereiro de 2007
Marcus Roosevelt A. Cavalcante

Pres. Da C. de Licitação e Construção
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CONSELHO DE CONTRIBUINTES DO ESTADO DO PIAUÍ
PRIMEIRA CÂMARA
RECURSOS DE OFÍCIO E VOLUNTÁRIOS: 480 E 481/2005
PROCESSOS DE ORIGEM: 00301 (00830/2005-0 e 00829/2005-2)
RECORRENTE: TELEMAR NORTE LESTE S. A. (IE 19.300.251-5)
RECORRENTE/RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
RELATOR: FRANCISCO DE ASSIS MOURA ARAUJO
Sessão realizada em 16 de janeiro de 2007

ACÓRDÃO Nº 001/2007
EMENTA: ICMS. Recursos de ofício e voluntários. Obrigação principal. ICMS.
Responsabilidade da sucessora pelo crédito tributário, incluindo as multas de quaisquer
espécies. Entendimento reiterado do STJ. Falta de recolhimento. Evidenciação na
comparação entre o balanço patrimonial e o DAICMS.
1. Falta de recolhimento de ICMS evidenciada pelo confronto entre o valor declarado
no balanço patrimonial e o Demonstrativo de Apuração do ICMS (DAICMS).
2. Preliminar: o STJ, guardião de nossas leis, vem, reiteradamente, decidindo que a
empresa incorporadora é responsável pelo crédito tributário, incluindo as multas de
quaisquer espécies decorrentes de infrações ocorridas antes da incorporação.
3. Mérito: constatação de valores do ICMS declarados de forma divergente no Balanço
Patrimonial e no Demonstrativo de Apuração do ICMS (DAICMS).
4. Não elidida a presunção da realização de prestação de serviços de comunicação sem
o pagamento do imposto correspondente, nos termos do art. 166, § 5º, IV do RICMS.
5. Recursos de ofício providos e Recursos Voluntários não providos no sentido de
reformar as decisões de Primeira Instância e considerar procedentes os Autos de
Infração 35860 e 35862 em seus valores integrais.
6. Decisão por unanimidade.

Publique-se. Registre. Intime-se.

Sala de Sessões do Conselho de Contribuintes do Estado do Piauí, em Teresina, 17 de
janeiro de 2007.

Francisco de Assis Moura Araújo – Presidente e Relator
José de Sousa Brito – Conselheiro
José de Deus Lacerda Filho – Conselheiro
Carlos Augusto de Assunção Rodrigues – Conselheiro
Christianne Arruda – Procuradora do Estado


